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3Estado do Ceará

Cfurara *hmicipat de Limoeiro da 9\fortu
Legislando com Transparência e Etica.

auroRzaÇÃo

Senho(a) Presidente da Comissão de Licitação,

Encaminhamos a esse setor as coletas prévias de preÇos referentes à CONTRATAÇÃO DA PRESTAçÃO
DE SERVIçOS DE INTERNET EM FIBRA ÔTNCI PUANO COMERCIAL DE 3(tMB) DEDICADO, PARA A CAMARA
MUNICIPAL DE LIÍIIOEIRO DO NORTE.

Como se vê, dentre as três coletas apresentadas, a empresa CONCEITOS NET SERVIÇOS DE
GOMUNICAçÃO E MULTIIúID|A EIRELI iiE cotou o menor preço.

Assim, fica essa Comissão de Licitação aúorizada a proceder com a formalização do respectivo
contrato com a empresa acima referida, dispensada a licitação, conforme inslrui o art. 24. inciso ll
da Lei Federal n" 8.6ô6/93 e suas alteÍações posÍerio!,es, nas seguintes condições

O valor global do contrato será de R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais), a sêr pago em 12 (doze)
parcêlas iguais, mênsais e sucessivas de R$ 600,00 (seiscentos reais), com prazo de execução ate
31 de dezembro de 2020, a contar da data da emissão da respectiva ordem de serviço.

As despesas oriundas do referido contrato correrão por conta da dotaÉo orçamentária no
1601 .0'l .03í .0001 .2.068, elemento de despesas 3.3.90.39.00.

Cuide, porém, de exigir previamente da futura CONTRATADA, os seguintes documentos

a) Cópia da Cédula de ldentidade e do CPF do(a) sócio(a) Administrador(a);
b) Contrato Social e aditivos, se houver;
c) Comprovante de lnscrição no CNPJ;
d) Certidão Negativa de Débitos Conjunta Relativa aos Tributos Federais e a União, inclusive ao

INSS;
e) Certificado de Regularidade Fiscal junto ao FGTS;
O CNDT

Limoeiro do Norte-Ce, 09 de janeiro 2020-

Angela Ma tra va
Vereadora Presidente da Càmara Municipal de Limoeiro do Nortê

qJto C.[. ulo[eciío 2266 - C.ntío - aX$X (EE) 423-4140/Í,SX (6t) 423-3006/ çX.B (EE) 423-407E
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Conceitos Net Sêrviços de Comunicaçâo e Multimidia Eireli Me

Rua Jose Vitalino, 10 Centro Baraúna - RN

CNPJ: 05.548. 307/0001 -45 l.E 20.21.22-1 40 l. M 30.455

Em Atenção: Camara Municipal de Limoeiro

Prezados senhores,

PROPOSTA DE PREÇOS
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ITEM DESCRTÇÃO
UND

VALOR
MEGA
(R$)

VALOR
MENSAL (R$)

Execução de serviço de instalaçâo e
fornecimento de link de internet banda larga de
acesso com velocidade de 30 megas
dedicâdos, por Íbra óptica.

Mês R$ 20,00 R$ 600,00

VALOR TOTAL R$ 600,00

27 DEAEZEMBRO DE 2019, PROPOSTAVALIDA POR í80 DIAS
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E HULTITIIDIA

É com grande satisfação que apresentamos nossa proposta comercial para fornecimento
. dos serviços de telecomunica@es via fibra óptica. Com base em sua necessidade

buscamos o melhor custo beneÍício, na expectativa de estarmos oferecendo a solução
adequada e nossas melhores condições comerciais.
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Em Atênção: Câmara Municipal de Limoeiro

Prezados senhores,

É com grande satisfação que apresentamos nossa proposta comercial para fornecimento
dos serviços de telecomunicações via fibra óptica. Com base em sua necessidade
buscamos o melhor custo benefício, na expectativa de estarmos oferecendo a solução
adequada e nossas melhores condiçôes comerciais.

PROPOSTA DE PREÇOS

20 DE DEZEMBRO DE 2019, PROPOSTAVALIDA POR 180 DIAS
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ITEM DESCRTÇAO
UND

VALOR
UNIT

MBPS (R$)

VALOR
TOTAL

MENSAL (R$)
01 Execução de serviço de instalaçâo e

fornecimento de link de internet banda larga de
acesso com velocidade de 30 megas
dedicados, por fibra óptica.

Mês R$ 30,00 R$ 900,00

VALOR TOTAL R$ 900,00

. R'Y

G & M Serviços de Comunicação e Multimídia Ltda
cNPJ 1 1.264.081/0001 -53

Rua José Vitalino, 10 Loja 02 Centro Baraúna - RN
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INTERNEI VIA R ADIO

PROPOSTA COMERCIAL

\- CONTONUE SOLICITADO PELA CAMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO

ORÇAMENTO MENSAL

oBS: SUPORTE TECNICO SEM TAXA ADICIONAL

Validade: 60 dias
rro gt+.gsgtoool-5dl

LI L.NET

23 DE DEZEMBRO DE 2019
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Rua: d. lá6ort , ! 5 /Ccllto/ Tb60/Rl
CIPJ: 10.914.988/1D01-5A l.E:. 20.721.L53-3
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SERV VAIOR UNIT. TOTAL MENSAL

MENSALIDADE PLANO DE 30 MEGAS EMPRESARIAL R$ 34,66 R$ 1040,00

R$ 1040,00
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JEZRIEL DOS SANT. OS ALMEIDA
R JOAO MARIA DE FREITAS, 228- CENTRO

LIMOEIRO DO NORTE- CE
(88). e272-5817

oNPJ 27.234.680/0001-64
lE 066469309

PROPOSTA DE PREÇOS

4 ç4À'ARA MUNICIPAT DE LIMOEIRO DO NORTE

Plano de acesso à intemet banda larga empresarial 30 megas de download
por R$ 672,00 (Seiscentos e setenta e dois reais) meflsais

BenefÍcios

' Suporte técnioo incluso;
. Não utilizamos tanquia de dados;
. Atendimento presencial.

Limoeiro do Norte CE, 12 de Dezembro de 2019
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JEZRIEL DOS SANTO ALMEIDA



CERTIDÀO NEGATIVÀ DE DEBIIOS TR,àBAJ.HISTÀS

\BÂ

Nome: CONCEITOS NET SERVICOS DE COMUNICACÀO
(MÀTRIZ E EILIAIS) CNPJ:

Certidão n": 64931L / 2020
Expedição: 01 /Ol/2020, às 09:42:37
Validade: 04/01 /2020 - 180 (cento e oitenta)
de sua expediÇão,

E MULTIMIDIÀ EIRELI
05.548.307/0001-45

dias, contados da data

Certifica-se que COtrCEITOS IEI SERVICOS DE COIflTUICÀCÀO E IIULTIUIDIÀ
EIRELI

(I,ÀTRIZ E FILIÀfS), inscrito (a) no CNPJ sob o
n" 05.518.307,/0001-115, tíÁO COIISIÀ do Banco Nacional- de Devedores
Trabal-histas.
Certidão emitida com base no art. 542-A da ConsoLidaÇão das Leis do
Trabal-ho, acrescentado pela Lei n" 12.440, de 7 de julho de 2OI1,, e
na ResoluÇão Àdministrativa n" L410/20LL do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atual-ízados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a tôdos os seus estabel-ecimentos, agências ou filiais.
Â aceítaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal- Superior do Trabalho na
Internet ( ht.tp : //www.Lst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INrORüÀçÃO níPTORTANTE

Do Banco Naciona.I de Devedores Trabafhistas constam os dados
necessários à identi ficaÇão das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentenca condenatória transitada em iulgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenci ár i os, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em leii ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério PúbIico do
Trabalho ou Comíssão de Conciliacão Prévia.
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Secretaria de Estado da Tributação
Prôclr reÍlorie GPrel ílô Fsfâarí)

CONCEITOS NET SERVICOS DE COMUNICACAO E MULTIMIDIA EIRELI
05.548.307/000145 lnscriçáo Estadual: 20.212.2144

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA N' 6292142
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS ESTADUAIS E A DíUDA ATIVA DO ESTADO

Contribuinte
CNPJ:

Certiíicamos que, até a presente data, não constam pendências em nome do sujeito passivo
acima especificado, referente a tributos estaduais ou débitos inscritos na DÍvida Ativa Estadual,
ressalvada à Fazenda Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a seÍ apuradas.

Esta certidáo refere-se exclusivamente à situaçáo do sujeito passivo no âmbito da Secretaria de
Estado de TributaÉo e da Procuradoria Geral do Estado, náo abrangendo as taxas e contribuições
devrdas aos demars orgaos do EstacÍo, exceto se tnscntas na utvtda AÍva.

ASPECTOS DE VALIDADE

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada na lnternet, no endereço
https J/uú2.set.m. gov.br/#/services/autenticidade/certidao-conju nta.

Certidáo emitida com base na Resolução lnteradministrativa No 001, de OglO2l2O12 - PGE/SET.
Emitida em ONO1|2O20 às 10:49:36 <Horário de Natal/RN>.
Enderêço lP : 1 77 .1 29.40.232.
Validade até 0310212020.

Cêrtidáo emitida gratuitamente.

AtenÉo: Qualquer rasura ou emenda invalidaÉ este documento

1
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CertiÍicado de Regularidade
do FGtS -CRl

Inscrição: 05.548.307l0001-45
Razão Socíal$ DE SoUsA ARÁulo ME

Endereço: R JoSÊ VITALINo 10 / CENTRo / BARAUNA / RN / 59695-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art,
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
emDresa acima identificada encontra-se em situacão reqular oerante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS,

Validade:28/12 I 2079 a 26 / OU 2O2O

Ccrtifacação Número: 2019 L228O4345945O64444

Informação obtida em O4/OL|7OZO 10:56:13

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
urww.calxa.gov.Dr



Prefeitura Municipal de Baraúna
Secrêteria llunicipal de Einançâs

Número 003.337

ccrtifico, de acordo coE aa LBia Municipaia e na conforEidadê dos assentaDrnto do
Cadaatro dê Débitos Eiscais dêsta data, quê inêrirtê! débito8 rêlativos a tributos
munj.cipâis impGditivos da expêdição dasta certidão, etl none do contribuintG acima
citado.

À Prêfritura lhrnicipal dê Bar.úna ressalva scu dirêj,to de cobtar quaisqucr dlyidâs.
de reaponaabí1idadê do contribuÍntê aciDâ i,dentificado, cujo pagaEênto vênha a 8er
considarado exigivel.

InscriÇão tíe!cantil :

Cont!i.buintê :

.\-,, N. P . ,r. :

CONCEITOS NET SERV DE COM E MULTIIT,íIDIÀ EIREII ME

05.548.307/0001-45

030.455-7

válida até o dia O3/O2/2O2O.

Código de validaçáo: QWDF19 5 94

Qualquêr rasura ou êmendâ invali,da!á êBtê docuDento.

À acêit!Ção dêata cêrtidão êctá condicionada à vêlificação d. auâ âutênticidadê na
itêrnGt, no êndêrGço http: //barauaa. rn. gov. br/

CERTIDÁO NEGÀTIVÀ DE DÉBTTOS FISCÀIS

âw



MINISTÉRIO DA FAZENDA

Procuradoria€eral da Fazenda Nacional
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FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA OA UNÉO

Nome: CONCEITOS NET SERVICOS DE COMUNICACAO E MULTIMIDIA ÉlRELl
CNPJ: 05.5d8.307/0001.í5

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrer e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que üerem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos administrados pela SecÍetaria da Rêceitâ Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da L6i no 5,172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideraçáo para Ílns de certificação da regularidade fiscal, ou ainda náo vencidos; e

x'rv"Yvc! \e7rv, 'rd
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts.205 e 206 do CTN, êste documenlo lem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

.;li-r- ^ *^

todos os órgãos e Íundos públicos da administração direla a ele vinculados. ReÍere-se à situaçáo do
suieito passivo no àmbito da RFB e da PGFN e âbrange inclusive as contribuições sociais previslas
nas alínêas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

certidão emitida gGtuitamente com ba§e na Portaria conjunta RFB/PGFN no'1.75í, de 2h012014
Emitida às 11:52:17 do dia 1911112019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 17lOSl2O20.
Código de controlê da certidão: 2C84.2622.6D08.839E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

)

A aceitaÉo desta certidão está condicionada à veriÍicaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
êndêrêaô§ <hftn //íh onv hr> or r <httn /^r 
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CNH Digital
DepartaÍnento Nacional de Trânsito
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Documento assinado com certificado dígital em
conformidade com a Medida Provisória n'
220f,-2l2$Ol . Sua validade poderá ser confirmada por

meio da compara$o deste arquivo digital com o
arquivo de assinatura (.p7s) no endeÍ€ço:
< http://www. serpÍo. gov. br/ass inador-digiral >.
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AT O\STI O DE EMP sARto
INDIVIDUAL EM EMPR.ESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE

LIIUITADA - EIRELT

--

G. DE SOUSA ÁRAUJO - ME
C N PJ : 0 5. 5 48. 3 07/000 t -4 5

GETLSON DE SOUSA ARAÚJO, brasileiro, natural de Catolé do Rochiy'PB, casado

sob o reglme da comunhão parcial de bens, empresáno, nascido em 09/0511980, portador
da CNH N' 0l I t0l16840 - DETRAN/RN, e inscrito no CNPF(MF) sob o n"
ú-1U. ji9.574-44, residcnte e domicíliado na cidade de Baraüna, Estado do Rio Grande do
Norte, na Rua José André. n' 70, Bairro Centro, CEP: 59695-000, na qualidade de
empresário da ernpresa G. DE SOUSA ARAUJO - ME, com sede e domicílio na Rua
Jose Vitalino. n" 10, Bairro Centro, CEP: 59695-000, Barauna/RN, inscrita na Junta
Comercial do Rio Crande do Norte sob o NIRE 2110086997 -l e no CNPJ sob o N'
C5.548.3C7l0001-45, ura translurrna seu regisrro de Empresário em EMPRÊSA
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDÀDE LIMITADA - EIRELI, a qual se regerá,
doravante, pelo presente .ATO CONSTITUTIVO.

CL,\USUL.\ PRI}TEIR.A - DO §OI\TE EI\,IPRT]S..IRIAL

CO\CEIT OS NET SERVICOS DE
LI - IIE, com sede na Rua José Vitaiino

No 10, Baino Centro, CEP: 59695400, Baraúna/RN, com sub-rogação de todos os
direitos e obrigaçôes pertilentes.

O objeto social e:

6190-6/01 - Provedores de acesso às redes de comunicações;
475i-210i - Coménsio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de

infonnática;
951 l-8/U0 - Reparaçào e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos;
8599-6/03 - Treinamento em informática;
EZ99-7 /O7 - Salas de acesso à internet;
761-O/01- Comércio varejista de 3rtigos de papelaria.

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAzo DE DURAÇÃO E INÍCIo DE ATIVIDADES

itotinÀ coaaEacll, Do Rro @ltlDE Do r(ntE

CEBtIrIco o RECI9TAo ü O9/O9|2OL6 1l:10 soD Í' 21600013002.
peoiúoro, r5o2r5t9a Da 05/09/2016. cóoÍco or rBrErcÀçÀo:
115011a511?. xtRa: 2a6oooa3002-
õcnorrcs sar sERvrços DB ccx)xrcàclo E ttrt.llldDr lriElr - lc

cl.cL..t ou.v.t!. Lj r 1jUCERN ffilTü#àt"
E.t!..-L.É.9!'.L

À w.Udrd. d..t doorqúto, .. Iqr!...o, t1c. arJ.lt I cqrroy.çto d. .ur .rlt Etlcidtd. Ào. Í.ttt cÊlvo. Pott.l..
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O prazo de duraçâo da empresa é por tempo indeterminado e o inicio da atividade
empresarial individual ocoÍreu em 12/0212003. e atravós deste instrunento prosseguirá

transÍbrmada para empresa individual de responsabilidade limitada a partir da data de

deferimento do presente instrumento peta JUCERN

CLÁUSULA OI,ART.{ - DO CAPITAL

O acervo desta Empresa, no valor de RS 100.000,00 (cem mil reais), passa a constituir o
capital da EIRELI. A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado.

CLAUSU LA OUTNTA - DO EXERCiCIO

Ao têrmino de cada exercicio, em 3l de dezembro, o titular procedeni à elaboraçâo do

inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao

mesmo os lucros ou perdas apurados.

CLÁUSULA SEXTA - D.{ ADIIIINISTR{ÇÃo

Aempresaseráadministradapeloseutitular,@,aquem
caberá dentre outras atribuições, a representaçào ativa e passiva, judicial e extrajudicial,
desta ElRELl. sendo a responsabilidadc do titular limitada ao capital integralizado.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO DESINIPEDIIVIENTO

O Administrador declara sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a

administração da EIRELI, por lei especial, ou em virtude de condena$o criminal, ou por
se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que tsmporariamente, o acesso a

cargos públicos. ou por crime falimentar, de prevancaçâo. peita ou subomo, concussào,
p..rluto, ou contra a economia popular, contra o sistemá financeiro nacional, contra i
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a {
propriedade. (art. l.0ll§ l', cc/2002).

CLAL SULA OITÂ\'A . D,\ I.INICIDÂDE

Declara o titular da EIRELL paTa os devidos fins e efeitos de direito, que o mesmo não
pânicipa d!' ncnhuma outra empresa, pessoa juridica dessa modalidade.

CLÁUSULANONA. DOFORO
Fica eleito o foro da comarca de BaraúnatRN. para resolver quaisquer litígios oriundos
do presente Ato Constitutivo de EIRELI.

,l
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O instrumento do Ato Constitutivo de EIRELI, seni assinado em [ (uma) via de igual

forma teor e consistência.

Baraúna/RN,30 de agosto de 2016

(. rnL-, s ít:,,. t4t""e"
csrLSo\5É-oÚSA ARÂlio

CPF: 030.359.57444
RG: 1.832.996- ITEP/R\
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Legislando com Transparência e Etica.

coNTRATO N. í0.01.0í/2020
CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A
CAMARA MUNICIPAL DE LI]úOEIRO DO
NORTE, COM A EMPRESA CONCEITOS NET
sERvrços DE coMUNrcAçÃo E
ÍTIULTIMIDIA EIRELI ME, PARA O FIíIll QUE A
SEGUIR SE DECLARA.

A Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na
Rua Cel. Malveira, 2266, CenÍo, em Limoeiro do Norte - Ceará, inscrito no CNPJ/I\,IF sob o no

01 .863.913/0001-05, , neste ato representado(a) pelo(a) Vereadora Presidenta da Câmara Municipal
de Limoeiro do Norte, S(a). Angela Maria Pereira da Silva, doravante denominado de
CONTRATANTE, no final assinado (a), e do outro lado, a Empresa CONCEITOS NET SERVIÇOS
DE COMUNICAÇÃO E MULTIMIDIA EIRELI ME, com Sede em Baraúna/RN, na Rua José Vitalino,
10, Centro, inscrito (a) no CNPJÂíF n." 05.548.307/000í -45, representado por Geilson de Sousa
Araújo, inscrito no CPF N" 030.359.574-44, no final assinado (a), doravante denominada de
CONTRATADO (A), em conformidade com o que preceitua a Lei Federal n'q 8.666/93 e suas
alterações posteriores, sujeitando-se, as partes, às suas normas e às cláusulas e condições a seguir
pactuadas:

CúUSULA PRIi'EIRA. DO OEJETO
í.í-O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
INTERNET EM FIBRA ÓPTICN (PLANO COMERCIAL DE 3OMB) DEDICADO, PARA A CAMARA
MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE

CúUSULA SEGUNDA. DO FUNDAII'ENTO LEGAL
2.í- O presente Contrato tem como fundamento o Art. 24, inciso ll da Lei 8.666/93 e suas alterações
posteriores.

CúUSULA TERCEIRA. DO VALoR, Do REAJUSTAMENTo DE PREÇoS E DA FoRMA DE
PAGATIENTO
3.1- O valor global deste Contrato é de R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais) reajustáveis pêlo
índice das tarifas telefônlcas estabelêcidas pelas empresas da circunscrição (EMBRATEL /
TELEMAR), nele estando incluídas todas as dêspesas e custos necessários à sua pêrfêita execução,
sendo pago mensalmente o valor de R$ 600,00 (seiscêntos reais), mediante apresentação da Nota
Fiscal e fatura conespondente aos serviços efetivamente prestados, que deverá ser apresentada à
fiscalização do CÂMARA MUNIoIPAL DE LIMOE|RO DO NORTE, até o 1Oo (décimo) dia útit do mês
subseqüente à realização dos serviços, para fins de conferência e atestação da execução dos
serviços. Caso o faturamento seja aprovado, o pagamento sêrá efetuado até o 30o (trigésimo) dia
após o protocolo da fatura pelo (a) CONTRATADO (A).

CúUSULA QUARTA - DA VIGÊIcIa e DA PRoRRoGAÇÃo
4.1- O Contrato terá um prazo de vigência a partir da data de sua assinatura, até 31 de dezembro de
2020, podendo ser pronogado nos casos e formas previstos na Lei no 8.666/93, de 21 de junho de
1993 ê suas alteraçóês posteriores.

Rtta Cct hlaktcira 2266 - Ccntro - AAAX (EE) 423-4140/ÍlX (EE) 423-3006/ ç.A.8 (Et) 423-4075
CNQJ 01.836.91 3/0001 -05 -CEQ: 62930-
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cúusuLA eurNTA - DAs oBRrcAÇÕEs DA coNTRATANTE
5.1- A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao (à) Contratado (a) todas as condições
necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçôes decorrêntes do Termo Contratual, consoante
estabelece a Lei ne 8.666/93 e suas alterações posteriores;
5.2- Fiscalizar e acompanhar a execuÉo do objeto contratual;
5.3- Comunicar ao (à) Contratado (a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências conetivas;
5.4- Providenciar os pagamentos ao (à) Contratado (a) à vista das Notas Fiscais /Fatura devidamente
atestadas pelo Setor Competente.

cúusuLA sExrA - DAS oBRTGAçÔES DO (A) CONTRATAOO (A)
6.1- Executar o Objêto do Contrato até 31 de dezembro de 2020, de conformidade com as
condições e prazos estabelecidos neste Termo Contratual;
6.2- A CONTRATADA fica obrigada a disponibilizar os serviços 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7
(setê) dias por semana, salvo ocorrência de interrupções ou suspênsão de natureza
técnica/operacional;
6.3- A seu exclusivo critério, a PROVEDORA (CONTRATADA)poderá considerar imprópria à
utilização do serviço pelo usuário mediante procedimento de verificaÉo adequado, inclusive no que
se refere à ética na INTERNET. Caso isso ocoÍra, o USUÁR|O (CONTRATANTE) será previamente
notificado e deverá sanar prontamente o uso impróprio do sêrviço:
6.4- Tanto a PROVEDORA (CONTRATADA) quanto o USUÁR|O (CONTRATANTE) ficam passíveis
da aplicação da legislaçáo pertinente no tocante à violaçâo do sigilo de conespondência e de dados,
e suas respectivas implicaçõ€s conforme prevê a Constituiçáo Federal e a legislação penal em vigor;
6.5- Manter durante toda a êxecuÉo do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigaçóes
assumidas, todas as condiçôes de habilitaÉo e qualificaÉo exigidas na Lei de Licitaçóes;
6.6- Utilizar profissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos casos de impedimentos
fortuitos, de maneira quê não se prejudiquem o bom andamento ê a boa prestação dos serviços;
6.7- Facilitar a açáo da fiscalização na inspeçáo dos serviços, prestando, prontamente, os
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
6.8- Providenciar a imediata correção das deÍiciências e/ ou inegularidades apontadas pela
CONTRATANTE;
6.9- Arcar com êventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou tercêiros, provocados por
ineficiência ou irrêgularidade cometida por sêus empregados e/ou prêpostos ênvolvidos na
execução do objeto contratual, inclusive, respondendo pecuniariamente;
6.10- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos
serviços contratados inclusive as contribuiçóes previdenciárias fiscais e para fiscais, FGTS, PlS,
êmolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc., ficando excluída qualquer solidariedade da
CAMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE por eventuais autuaçôes administrativas e/ou
judiciais uma vez que a inadimplência do (a) CONTRATADO (A), com referência às suas
obrigaçÕes, não se transfere à CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE;
6.1'l - Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos,
seguros, encârgos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do Contrato;
6.12- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis
do Trabalho e legislação pertinente;
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6.13- Os pedidos de pronogação seráo dirigidos à CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO
NORTE, até 05 (cinco) dias antes da data do término do prazo contratual e deverão se fazer
acompanhar de um relatório circunstanciado adaptado às novas condiçóes propostas. Esses
pedidos serão analisados e julgados pela fiscalização do CPSMLN.
6.í4- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificâdos no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos p€lo CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO
NORTE, não serão considerados como inâdimplemênto contratual.
6.'15- Fazer as manutençôes necessárias ao bom funcionamento do sinal dê intemet sem ônus do
serviço para a CONTRATANTE.

CúUSULA SÉTIMA. DAS SANçÔES ADMINISTRATIVAS
7.1- Pela inexecuçáo total ou parcial das obrigaçóês assumidas, garantidas a prévia defesa, a
AdministraÉo poderá aplicar ao (à) Contratado (a), as seguintes sançóes:
a) Advertência.
b) Multas de:
b.1) í0oÁ (dez por cento) sobre o valor contratado, êm caso de recusa da CONTRATADO (A) em
assinar o Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úeis, contados da data da notificação fêita
pela CONTRATANTE;
b.2) 0,3Yo (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, até o limite de 30
(trinta) dias;
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela náo cumprida do Contrato e rescisão
do pacto, a critério da CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE, em caso de atraso dos
serviços superior a 30 (trinta) dias.
b.4) O valor da multa referida nesta cláusula será descontada "exoffício' do(a) CONTRATADO(A),
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura dê crédito em seu favor que mantenha junto
ao CAMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE, independênte de notificação ou interpelação
judicial ou extrajudicial;
c) suspensão temporária do direito de participar de licitaçáo e impedimento de contratar com a
Administraçáo, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Oeclaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua
reabilitaçáo.

CúUSULA oITAVA. DA REscEÃo CoNTRATUAL
8."f - O Contrato firmado poderá ser rescindido de conformidade com o disposto nos arts. 77 a 8O da
Lei nq 8.666/93;
8.2- Na hipótese de oconer à rescisão administrativa prevista no art- 79, inciso I, da Lei nq 8.666/93,
à CONTRATANTE são assegurados os direitos previstos no art. 80, incisos la lV, parágrafos'le a
4e, da Lei citada.

CLÁUSULA NONA. DAS ALTERAçÔES CoNTRATUAIS
9.1- O (A) CONTRATADO (A) Íica obrigado (a) a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais,
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 250lo (vinte e cinco por
cento) do velor inicial do Contrato, conforme o disposto no § 14, do art. 65, da Lêi de Licitações.

qxd Cet. ,'ldh,eiru 2266 - Cantto - AA$X (EE) 423-4140/Í,RX (E6) 423-3006/ ç.AB (ss) 423-4028
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cúusuLl oÉcrrul - Dos REcuRsos ADtililrsrRATtvos
10.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelêce o art. 109 da Lei na

8666/93 e suas alteraçóes;
10.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petiçào devidamente arrazoada e subscrita pêlo
representante legâl da recorrentê;
10.3- Os recursos serão protocolados no CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE ê
encaminhados à Comissão de Licitação;

GúUSULA DÉGIMA.PRIMEIRA - DA DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRh
1í.í- O valor global do Contrato correrá por conta da dotação orçamentária no
1601 .01 .031 .0001 .2.067, elemento de dêspesas 3.3.90.39.00..

CúUSULA DÉCIMA§EGUNDA. DO FoRo
12.1- Fica eleito o foro da Comarca de Limoeiro do Nortê, Estado do Ceará, para dirimir toda e
qualquer controvérsia oriunda do presente Contrato, que não possa ser resolvida pela via
administrativa, renunciando.se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem ac€rtadas as partes firma o presente instrumento contratual em 02 (duas) vias para
que possa produzir os eÍeitos legais.

Limoeiro do NorteCe, '10 de janeiro de 2020

Angela Maria ira da Silva
Vereadora Presidente da Câmara

Municipal de Limoeiro do Norte
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

0í e0.,.;^, á,0,,,n

/..,.,4
.CxlL,.,..... 1....... -fo.t.t t.... //. t l..-.2,u..........

Geilson de Sousa Araújo
coNcErTos NET SERV|ÇOS DE

coMUNrcAçAO E MULTTiilDTA EtRELt
ME

CONTRATADO(A)

6,,,;^.,.í
Nome:arnra,y6' 514v^ GurannQÁrJcPF: o5Y.69J (ró Yl
02.
Nome Ul\I§S
CPF 5g3.JO
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oRDEM DE SERV!ÇO

Limoeiro do Norte-Ce, 10 de Janeiro de 2020

Angela Ma Pereire dâ Silva
Vereadora Presidente da Câmera Municipal de Limoeiro do Norte

CONTRATANTE

DE ACORDO:

í-,tL- ,). Ç" r fnn
Geilson de Sousa Araújo
coNcEtTos NET SERV|çOS DE COÍlrUNtCAçÃO E MULTtMtDtA EtRELt ME
coNTRATADO(A)

No da Ordem de Serviço
't0.01.o1t2020

Modalidade da Licitação
DISPENSADA

CAMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE

No da Licitação
DISPENSADA

Data do Contrato
10t01t2020

Contratado(a)
CONCEITOS NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO E MULTIMIDIA EIRELI ME
Endereço
Rua José Mtalino, 10, Centro, Baraúna - RN
No do CNPJ
05.548.307/000í -45

No do Têlefone/Fax

Autorizo a execugão dos serviços abaixo discriminados:

CoNTRATAÇÃO DA PRESTAÇÁO DE SERV|ÇOS DE TNTERNET EM FTBRA
ópTrcA (pLANo coMERcrAL DE 30MB) DEDtcADo, PARA A CAMARA
MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE

Valor Global Estimado
8$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais)
Validade da Proposta.
60(sessenta) dias

Prazo dê Execução
Ate 31 de Dêzembro dê 2020

Qla Çct atvciro 2266 - Centro - anBX (EE) 423-4140/ írX (ss) 423-3006/ çnB Gs) 42j-4ozs
CNA, 0 1. I 3 6- 9 1 3 /0OO I -0 5 -CÉ.a: 629 3 0-000
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EXTRATO DO(S) INSTRUMENTO(S) CONTRATUAL(AIS)

O Câmara Municipal de Limoeiro do Norte-Ce, torna público o extrato do lnstrumento Contratual no

10.01.0112020:

UNIDADE ADMINISTRATIVA: CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE

OBJETO: CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERNET EM FIBRA ÓPTICA
(PLANO COMERCIAL DE 3OMB) DEDICADO, PARA A CAMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO
NORTE

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00

coNTRATADOS(AS) VALOR GLOBAL

GONCETTOS NET SERVIçOS DE
COMUNICAÇAO E MULTIMIDIA EIRELI ME

R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais)

VrcÊNClA DO(S) CONTRATO(S): da data da assinatura do(s) contrato(s), ate 31 de Dezembro de
2020_

ASSINA(M) PELOS(AS) CONTRATADO(AS): Geilson de Sousa Araújo

ASSINA PELA CONTR.ATANTE: Angela Maria Pereira da Silva

Limoeiro do Norte-Ce, 10 de janeiro de 2020

[fur"-Me.A@
Vereadora Presidente da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte

Wd Cet. lrloíeeito. 2266 - C.ntío - e.ÃAX (ts) 423-4140/ ÍAX (Ss) 423-3006/ ÇnO Gs) 423-4028
CNQJ 0 1 - E 3 6. 9 1 3 /00o I -0 s -CEe: 6 29 3 0-000

DOTAÇÃO ORçAMENTÁRh: í 601.01.031.0001.2.068
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CERTTDÃO DE DTVULGAÇÃO DE EXTRATO CONTRATUAL

Certificamos que o extrato do contrato no 10.0'1.0112020, cujo objeto é a CONTRÁTAÇÃO DA
PRESTAÇÃo DE SERVrÇos DE TNTERNET EM FTBRA ópIcA (pLANo coMERctAL DE 3oMB)
DEOICADO, PARA A CAMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE, foi afixado no diâ í0 de
janeiro de 2020, no flanelógrafo da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, conforme estabelece a
legislação em vigor.

Limoeiro do Norte-Ce, 10 de Janeiro de 2020

Angela Mari ra da Silva
Vereadora Presidente da Cámara Municipal de Limoêiro do Norte

qya c.t. tlotl.iío 2266 - c.ntto - QnBx (6t) 42i-4140/ÍAX (EE) 423-3006/ çAA (St) 423-4O7E
Cr{aJ 01.E36.913/0001-0t -CEe: 629 30-000
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sEçAO DO PODER LEG'SLAT'yO

PORTAR'AS

PORTARTA N.'009/2020, DE 2l DE FEVEREIRO Df, 2020. A PRE-
SIDENTE nl cÂrwlu MUNtcIpAL DE LIMoEIRo Do NoRTE,
vsnEAooRÂ- ÀNGELA MARIA pERf,IRA DA sILvA. no uso de suas

atribuiçÕes legais. CONSIDERANDO quc o Í'eriado de camaval recai sobre
o dia 25 dc fevereiro. terça fcira: CONSIDERANDO o Decreto n' 167, de
20 de fevereiro dc 2020. do Chcfc do Poder Executivo Municipal, RESOL
Vf,: Decretsr Ponto Facultativo na Ciâmara Municipalde [-imoeiro do Non§,
nos dias: 24,25 e 26 dc feverciro dc2020. segunda-téira. terça-lbira e quana-
Íêira- respectiiamente. Esta ponaria entra em vigor na data de r-ua assinatura.
revogadas as disposições em contÂAÍio. G{binetc d! PresidêÍrcie d. Câmrr.
Municiprl de LimoêiÍo do Noíe. crn 2l dc lcrcreiro de 2020. ÂNCELA
MÂRIA PERXIRA DA SIL!Á. Presidente da Câmara Municiprl.

coM,ssÂo PERMÁNENTE DE LIC|TÂçÕES

EXTRÂTO DE PUBLICAÇAO DO TERMO ADITIVO.
A Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, toma público o extrato do Pri-
meim Aditivo ao conEato deco.rent9 do proccsso licitatório na modalidadc
PRFCÀO PRESENCIAL N" OO2/20I9. cujo objero é a CONTRAIÂÇÀO
p- .(ESTAÇÀO DE SrrRVrÇOS DE LICENÇA DE trSO Dr-: SISTI.:MA
rI-RtvtATlzADo {soFrwARE) DE coNTABILtDADI-:. l.tc AÇÀo.
PATRIMóNIO, AI-MOXÁRIFADO, PORTAL DA TRANSPARÊNCIA I.:M
ATENDIII,ÍENTO A LEI DE ACESSO A TNFORMAÇÀO DA FOLHA DE
PAGAMENIO -GF:SI ÀO DE RECURSOS HUMANOS JLN TO A CAMA-
RÁ MtJNrCtPA.l. DE LMOEIRO DO NOR-IE. CONTRATANTE: Câmara
Municipal de Limociro doNoíe. CONTRATADO (A): ASPATJ'rOMAÇÀO.
SERVIÇOS E PRODTJTOS DE INFORMATICA LTDA. VALOR MENSAT-:
R$ 2.550.001dois mil. quinhetos e cinquenta Íeais)- PRAZO DE DUR ÇÀO:
até 3l de Dezembro de 2020- ASSIN^ PE[,O(A) CONI RATADO(A): Rai-
mundo Freire de Brito Nero. ASSTN^ PELA CONTRATANTE Àngela Maria
Pcreira da Silva Limoeiro do Norte-Ce, 03 dejaneiro de 2020. JOÀO GLED-
SON BARRETO DE OLIVEIRA. Presidenre da Comissão de Licitsção.

EXTRÂTO DO(S) INSTRUMENTO(S) COi{TRATUÀr,(AtS).
A Câmara Municipal de Limoeiro do None-CE, tomam público o extÍato do
insrumento Contatual No 10.01.01/2020: IINIDADE ADMINIS]'RArI-
VA: Cámara Municipal de l,imociro do Norie. OBJETO: CONTRATAÇÀO
DA PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS DE tNlERNET EM FIBRÁ ÓPTICA
(PLANO COMERCIAL DE 3O MB) DEDICADO, PARA A CÂMARA MU.
NICIPAI DE LIMOEIRO DO NORTE DOTAÇÀO ORÇAMENTÁRIA:
tqi .031.0001.2068. ELEMENTO DE DESPESA: 33.q0.-19.00 (:ON-
'"rr,íeoosr e s r, coNcEtros \ET sERvtÇos DF: coMtJNt(,^ÇÀ() t-:

MULTIMIDIA ETRELI ME VALOR CLOBAL R$ 7.200.00(scre mit c du-
zentos reais). VIGÉ:NCIA DOls) CONTRATO(s): da data da assinarura do(s)

contrato(s). até 3l de Dezembro de 2020. ASSINA(M) PEI.OS(AS) CON-
'fRATADO(AS): GF;ILSON DE SOIISA ARAÚJO. l.imociro do None{e.
l0 de JANEIRO dc 2020. ASSINA PELÂ CONI RAlANl E: Ângela Maria
Pcreira da Silva.
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MESA DIRETORA DA CÁMAR A MUNICIPAL DE L'MOE'RO DO NORTE

Ângela Moria Pereira do Silva, Woshington de Mourd Lopes,
Presidente, f Secretário.

João cledson Barreto de Oliveíra,
Diretor de Secretaria.

ElízAngelo Santos dos Reis,
Secretórid.

Da,iane Sitvd Guima,Í Aes,
(Responsável pelas publicdções do Podet Legisldtivo)

)osé Gladis de üma Bandelra,
1"Vice Presidente.

FlaubteÍ ümd HonoÍdto,
2o Vice Presidente.

Uvío Menezes túdid,
2" Secretário.

l,'

EXTRÀTO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL.
A Câmara Municipal de LimooiÍo do Nonc, tomam público o extsato do
instrumcnto Contratual N' 20209010. resültante do Pregão Presencial n"
002/2020. trnidades Administrativas: Câmara Municipal de t-imoeiro do
Norre. torAÇÀo oRÇAMENTÁRIA: 1601.01.021.000t.2068. ELEMEN-
TO DFI DESPESA: 3.3.90.39.00. OBJETO: Côntmtação da Prestação de

Serviços de ransmissâo das sessõ€s plcnaÍia-s da Câmam Municipal de Li-
moeiro do Noíe em Tv a Cabo Local. facebook e tv ONLINE. VICÊNCIA
DO CONTRATO: Até 3l dc Dezembro de 2020. Contratada: J.F DA COSTA
PUBLICIDADE ME. ASSINA PELACONTRATADA: Jo6é Flávio da Costa.
ASSINA PELO CON'I'RÂTANTE: Ângela Maria Pereird da Silva VALOR
R$ ,14.000.00 (quarenta c quatro mil reais). Limoeiro do None-Ce. 05 de Fe-
vcreiro de 2020. Tárcito Mcndcs Santos. Pregoeiro.

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRÂTUAL.
A Câmara Municipal de Limoeiro do None, tornam público o extrato do ins-
trumento Cont atual. rcsultantc do PÍegão Pres€ncial N" 003/2020: tlnida-
des Administralivas: Câmala Municipal dc LimoeiÍo do NoÍtc. DOTAÇÀO
oRÇAMENTÁRIA: t60t.01.03 t.0001.20ó8. ELEMENTO DE DESPESA:
33.90.39.00. OBJETO: Contraraçào dâ Prestação dc sêÍviços de transmissão
em tempo Real das sessôes da Câmara^Municipal de Limoeiro do Norte em
emissom de Rádio AM OU FM. VICENCTA DO CONTRÂTO: Até 3l de
Dezcmbro de 2020. ContÍatada: Rádio Paraiso de Camocim LTDA. ASSINA
PELA CONTRA'IÁDA: Matheus Dantas de Oliveira Paiva. ASSINA PELO
CONTRATANTE: Ângela Maria Peícira dâ Silva. VALOR: R$ 30.250-00
(trinta mil duzrntos e cinqufitâ rcais). Limoeiro do Norte4e. I I de Fevereiro
dc 2020. Tárcito Mendes Santos. Prcgociro.
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